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PROJETO DE LEI Nº 022, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Autoriza o Município de Guará a receber 

em doação lotes vagos, localizados no 

Conjunto Habitacional Guará “B” no 

distrito de Pioneiros, como especifica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1° Fica o Município de Guará autorizado a receber em doação, 

sem encargos, do legítimo proprietário, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 47.865.597/0001-09, com sede à 

Rua Boa Vista nº 170, do 4º ao 13º andar, Centro, CEP 01.014-000, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, quatro lotes sendo: 

I) UM TERRENO URBANO, situado no distrito de Pioneiros, 

município de Guará, deste Estado, no “CONJUNTO HABITACIONAL GUARÁ B”, 

também denominado “CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ DIAS TELLES” 

designado como lote nº “01”, da quadra “A”, com frente para a RUA JOAQUIM 

DIAS TELLES, com matrícula nº 20.512, registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis da cidade de Ituverava/SP; 

II) UM TERRENO URBANO, situado no distrito de Pioneiros, 

município de Guará, deste Estado, no “CONJUNTO HABITACIONAL GUARÁ B”, 

também denominado “CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ DIAS TELLES” 

designado como lote nº “04”, da quadra “B”, com frente para a RUA JOAQUIM DIAS 

TELLES, com matrícula nº 20.530, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

cidade de Ituverava/SP; 

III) UM TERRENO URBANO, situado no distrito de Pioneiros, 

município de Guará, deste Estado, no “CONJUNTO HABITACIONAL GUARÁ B”, 

também denominado “CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ DIAS TELLES” 

designado como lote nº “05”, da quadra “B”, com frente para a RUA JOAQUIM DIAS 

TELLES, com matrícula nº 20.531, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

cidade de Ituverava/SP; e 

IV) UM TERRENO URBANO, situado no distrito de Pioneiros, 

município de Guará, deste Estado, no “CONJUNTO HABITACIONAL GUARÁ B”, 

também denominado “CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ DIAS TELLES” 

designado como lote nº “06”, da quadra “B”, com frente para a RUA JOAQUIM DIAS 

TELLES, esquina da RUA PEDRO DEZEM, com matrícula nº 20.532, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Ituverava/SP. 
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Art. 2º Os imóveis doados e descritos nesta Lei serão outorgados ao 

Município a título gratuito, por meio de escritura pública, e as despesas junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis correrão por conta do Município. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

dotação própria consignada no orçamento vigente do Município de Guará. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUERA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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